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Publicado no Boletim Oficial? +. 

  

Em do , L j 
m í , O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 

Ass, legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VHI 

do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO: 

Que a servidora, cumpre os requisitos estabelecidos para o benefício postulado, na 

forma do artigo 40 81º, Ida CRFB/88, 

RESOLVE: 

Art. 1º - APOSENTAR, por invalidez, a senhora ADRIANA RAMOS DE CAMPOS 

servidora da Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Agropecuário , no cargo de médica veterinária, sob a matrícula 2163-6, referência salarial 
P. 034 nível 1 da lei municipal nº 813/1999, admitida através de concurso público 
nomeada pela portaria nº 021/06, com fulcro no 85º do art. 49 da lei Municipal 796/99 
com proventos integrais de acordo com o art. 40, I da CRFB/88 reajustados conforme 88º 
do art.40 da CRFB/88, conforme processo administrativo nº 2016.08523-5. 

FIXAÇÃO DE PROVENTOS 

VENCIMENTO BASE - ...............eernesrreeeoneeaemereremrasiseneroeeeoerereeneeeneereesieereasrenmeneeeaserareeenereeseeeneantes R$ 2.152,35 
(LEI MUNICIPAL Nº 813/99) 
OBS.: DE ACORDO COM CONTRACHEQUE REFERENTE A MARÇO/2018 

ADICIONAL DE QUINQUÊNIO (15%) - ........creeaeeeeeire rear caaieaier a enre areas nitro R$ 107,61 
(Artigo 81, da Lei n.º 796, de 18/10/99) 

  

      PROVENTOS A SEREM FIXADOS (PARCELA ÚNICA) ... cesteqantasriesrniedensostenesesaasesnmano ssa nsnenvs esseni R$ 2.259,96 

(dois mil, duzentos e cinquenta c e nove reais e noventa « e seis s centavos) 
  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo efeito a 

partir do dia 01/05/2018. 

Registre-se, publique-se, cumprafse. 

  

Prefeito Municipal de Miracema  


